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PROJETO DE LEI Nº 36 DE 19 MAIO DE 2025 

 

 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA, NA FORMA 

QUE MENCIONA.” 

 

 

Art. 1.º Passa a denominar-se XXXXXXXXXXX a Rua 15 do Loteamento Vista das 

Serras, localizado na Rodovia Dr. Avelino Junior (SP-052), neste Município.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Art. 2.º A Administração Municipal providenciará placa de identificação a ser fixada 

no local. 

 

 Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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